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1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. Atender as recomendações, instruções e especificações de fabricantes do produto a 
ser aplicado. 

1.2. Proceder aos descartes dos materiais seguindo as diretrizes contidas na Resolução 
CONAMA nº 307/2002 e suas alterações, que “Estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil”. 

1.3. Providenciar e exigir a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) 
durante todas as etapas de execução dos serviços. É responsabilidade também da 
contratada soluções adicionais que venham a ser necessárias para garantia da segurança 
dos funcionários.  

1.4. Adotar providências para minimizar interferências nos ambientes de trabalho da 
instituição. 

1.5. Verificar in loco, antes do início da execução dos serviços, as condições técnicas, 
medidas e posições relacionadas ao objeto contratado. 

2. REMOÇÃO DO CARPETE 

2.1. Remoção do carpete em rolo existente e limpeza da superfície.  

3. INSTALAÇÃO DO CARPETE  

3.1. Instalação do carpete com adesivo à base de elastômero, conforme indicações do 
fabricante. 

3.2. Todas as mantas deverão ser instaladas no mesmo sentido da fabricação.  

3.3. A superfície deverá ter acabamento final perfeitamente uniforme. 

3.4. Caso necessário, será instalado perfil de alumínio de acabamento. 
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4. REFERÊNCIA COMERCIAL 

PLACAS ACÚSTICAS  

Item  Especificação  Descrição  Marca  Linha  

1 Carpete 

• carpete em rolo, 

• construção tufting bouclé, 
• tipo de fio 100% de fibras de nylon, 
• tingimento em SDN (Solution Dyed 

Nylon), 
• peso total 1760 g/m² (±10%), 
• espessura total 6 mm, 
• aplicação comercial pesado, 
• largura do rolo 3,66 m, 
• resistência ao fogo classe III-A, 
• propensão eletrostática <2.0KV 

(DIN 54345.3/1984), 
• controle estático permanente, 
• colado por meio do uso de adesivo 

acrílico sem cheiro e isento de 
solventes 

Beaulieu 
do Brasil 

Astral 402 
cygnus 

2 Perfil para 
mesmo nível 

• alumínio, 

• largura 2,5cm, 

• espessura 1mm, 

• cor fumê 

Dipiso 
acessórios Alumínio 

3 Perfil para 
desnível 

• alumínio, 

• largura 3cm, 

• para desnível de 2mm, 

• cor fumê 

Dipiso 
acessórios Alumínio 
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